
 

Programa de Pós
Avenida Colombo, 5790 –

 Programa de Pós

 

Nota à Comunidade Discente do PBF

O Programa de Pós-Graduação em 

procedeu à análise do recurso coletivo apresentado por discentes em 07/04/2026, 

referente à Portaria nº 26/2026 e ao Edital nº 001/2026, no âmbito do processo de 

seleção de bolsas de mestrado 

Recursos designada pelo Edital nº 004/2026

Após avaliação, a Comissão de Análise de Recursos concluiu pela manutenção integral 

das normas vigentes, por se encontrarem em conformidade com as normas institucionais 

e a legislação aplicável. 

Registra-se a relevância das manifestações apresentadas pelos discentes, especialmente 

no que se refere ao equilíbrio entre prova escrita e produção acadêmica, às exigências 

de participação em eventos científicos e à periodicidade da co

Nesse sentido, a Coordenação do PBF e o Conselho Acadêmico do Programa reafirmam 

seu compromisso com o diálogo contínuo com a comunidade discente e informam que 

as questões suscitadas serão encaminhadas à Comissão de Bolsas para discussã

ajustes futuros, com posterior apreciação pelo Conselho Acadêmico, em consonância 

com os aspectos legais e normativos.

A participação da comunidade discente é reconhecida como elemento relevante para o 

aprimoramento contínuo do Programa.

PUBLIQUE-SE. 

Membros do Conselho Acadêmico do PBF/UEM
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E D I T A L Nº 007/2026-PBF 
BOLSAS – Mestrado 

 

A Professora Doutora Marcia Edilaine Lopes 

Consolaro, coordenadora do Programa de Pós

Graduação em Biociências e Fisiopatologia da 

Universidade Estadual de Maringá, no uso de 

suas atribuições legais.  

 

Nota à Comunidade Discente do PBF 

Graduação em Biociências e Fisiopatologia (PBF) informa que 

procedeu à análise do recurso coletivo apresentado por discentes em 07/04/2026, 

referente à Portaria nº 26/2026 e ao Edital nº 001/2026, no âmbito do processo de 

seleção de bolsas de mestrado – PBF/2026, conduzida pela Comissão de Análise de 

Recursos designada pelo Edital nº 004/2026-PBF. 

Após avaliação, a Comissão de Análise de Recursos concluiu pela manutenção integral 

das normas vigentes, por se encontrarem em conformidade com as normas institucionais 

se a relevância das manifestações apresentadas pelos discentes, especialmente 

no que se refere ao equilíbrio entre prova escrita e produção acadêmica, às exigências 

de participação em eventos científicos e à periodicidade da concessão de bolsas.

Nesse sentido, a Coordenação do PBF e o Conselho Acadêmico do Programa reafirmam 

seu compromisso com o diálogo contínuo com a comunidade discente e informam que 

as questões suscitadas serão encaminhadas à Comissão de Bolsas para discussã

ajustes futuros, com posterior apreciação pelo Conselho Acadêmico, em consonância 

com os aspectos legais e normativos. 

A participação da comunidade discente é reconhecida como elemento relevante para o 

aprimoramento contínuo do Programa. 

Maringá, 14 de abril de 2026. 

Coordenação do PBF/UEM 

Membros do Conselho Acadêmico do PBF/UEM 

Fone: (44) 3011-4805 
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Marcia Edilaine Lopes 

, coordenadora do Programa de Pós-

Graduação em Biociências e Fisiopatologia da 

Universidade Estadual de Maringá, no uso de 

Biociências e Fisiopatologia (PBF) informa que 

procedeu à análise do recurso coletivo apresentado por discentes em 07/04/2026, 

referente à Portaria nº 26/2026 e ao Edital nº 001/2026, no âmbito do processo de 

zida pela Comissão de Análise de 

Após avaliação, a Comissão de Análise de Recursos concluiu pela manutenção integral 

das normas vigentes, por se encontrarem em conformidade com as normas institucionais 

se a relevância das manifestações apresentadas pelos discentes, especialmente 

no que se refere ao equilíbrio entre prova escrita e produção acadêmica, às exigências 

ncessão de bolsas. 

Nesse sentido, a Coordenação do PBF e o Conselho Acadêmico do Programa reafirmam 

seu compromisso com o diálogo contínuo com a comunidade discente e informam que 

as questões suscitadas serão encaminhadas à Comissão de Bolsas para discussão de 

ajustes futuros, com posterior apreciação pelo Conselho Acadêmico, em consonância 

A participação da comunidade discente é reconhecida como elemento relevante para o 


